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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
ATO DO PRESIDENTE Nº  04 /2022 

 
 

   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 86, §1º da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa),  
 

R E S O L V E 
 
   CONVOCAR 7ª e 8ª Sessões Ordinárias, da 4ª Sessão Legislativa, 
da 19ª Legislatura, a ser realizada nos dias 08 e 09 de março de 2022, nesta ordem, às 
09:00h, por sistema híbrido, destinadas a discussão e votação das proposituras 
constantes nas respectivas Pautas da Ordem do Dia, disponibilizada no Sistema de 
Apoio ao Processo Legislativo – SAPL. 
 

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 04 de março de 2022. 
 
 
 

 

ATO DO PRESIDENTE

SECRETARIA LEGISLATIVA

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Comissão dos Direitos da Mulher 
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes” 

19ª Legislatura 4ª Sessão Legislativa 
 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

 A PRESIDENTA DA COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER, no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da Resolução nº 1.578, de 19 de 

dezembro de 2012 (Regimento Interno),  C O N V O C A os senhores Deputados e 

senhoras Deputadas do supramencionado órgão técnico para participarem da 

REUNIÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, proposta no requerimento n° 20.183/2022, de 

sua autoria,  a ser realizada no próximo dia 11 de março (sexta-feira), às 09h, por 

sistema digital de videoconferência, em alusão ao Dia Internacional da Mulher – Dia 08 

de Março – para debater a garantia dos direitos das mulheres e o enfrentamento a todas 

as formas de violência na Paraíba. 

 
  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa, 
03 de Março de 2022. 
 
 
 

 

 
    

 
 
 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

  

Projeto de Lei n° 3.245/2021 
 

D E S P A C H O 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Dr. Taciano Diniz de proposição 
estabelecendo que "fica incluído no calendário turístico e cultural do Estado da 
Paraíba a ‘festa de São Pedro’ realizada no município de Itaporanga – PB”, 
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 7.421/2003, que “inclui no 
Calendário Turístico do Estado da Paraíba o São Pedro da cidade de Itaporanga/PB, e 
determina outras providências”; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2021, 
que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados Prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 3.245/2021, do Deputado Dr. Taciano Diniz, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 
João Pessoa, 13 de outubro de 2021. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 
 

Projeto de Lei n° 3241/2021 
 

D E S P A C H O 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Wilson Filho de 
proposição que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do atropelador prestar 
socorro aos animais atropelados no Estado da Paraíba e dá outras 
providências.”. 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
considerou constitucional o Projeto de Lei nº 3138/2021 que “Dispõe 
acerca da obrigatoriedade de condutores de veículos prestarem socorro aos 
animais por eles atropelados, e dá outras providências”, de autoria do 
Deputado Jutay Meneses, que trata de matéria idêntica à veiculada no 
Projeto de Lei nº 3241/2021; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta 
Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

determinar o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n° 3241/2021 do Deputado 
Wilson Filho, por prejudicialidade, com fulcro na Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 
João Pessoa, 13 de outubro de 2021. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

DESPACHOS
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 
 

Projeto de Lei n° 3241/2021 
 

D E S P A C H O 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Wilson Filho de 
proposição que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do atropelador prestar 
socorro aos animais atropelados no Estado da Paraíba e dá outras 
providências.”. 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
considerou constitucional o Projeto de Lei nº 3138/2021 que “Dispõe 
acerca da obrigatoriedade de condutores de veículos prestarem socorro aos 
animais por eles atropelados, e dá outras providências”, de autoria do 
Deputado Jutay Meneses, que trata de matéria idêntica à veiculada no 
Projeto de Lei nº 3241/2021; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta 
Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

determinar o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n° 3241/2021 do Deputado 
Wilson Filho, por prejudicialidade, com fulcro na Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 
João Pessoa, 13 de outubro de 2021. 

 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

Projeto de Lei n° 3.246/2021 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Dr. Taciano Diniz de proposição 
que “Institui o dia estadual dos Agentes Comunitários de saúde (ACS) e Agentes de 
Combate à Endemia (ACE) no estado da Paraíba”;  

 
CONSIDERANDO a existência da Lei nº 6.937/2.000, que “Institui o dia 02 de agosto 
como o Dia do Agente Comunitário de Saúde, no estado da Paraíba e dá outras 
providências”;   

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que trata 
da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2021, 
que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, 
em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados Prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR o 

Projeto de Lei n° 3246/2021, do Deputado Dr. Taciano Diniz, por PREJUDICIALIDADE, com 
fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

João Pessoa, 13 de outubro de 2021. 
 
 

 

PARECER
                                         

ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

____________________________________________________________________________

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 36/2021

“Dá nova redação ao § 4º do art. 73 da Constituição

do Estado da Paraíba, estabelecendo quantitativo de

cargos  de  Auditores  do  Tribunal  de  Contas  do

Estado - TCE.”. EXARA-SE O PARECER PELA

ADMISSIBILIDADE DA PROPOSTA.

ADMISSIBILIDADE CONSTITUCIONAL -  A matéria  busca modificar  o texto da Constituição Estadual

alterando de 07 para 04 o número de auditores de Contas do Tribunal de Contas do Estado. No presente estágio

do  processo  legislativo  em  se  tratando  de  proposta  de  emenda  constitucional  cabe  à  Comissão  de

Constituição,  Justiça  e  Redação  auferir  o  preenchimento  dos  pressupostos  formais  e  materiais  de

admissibilidade constitucional, ou seja, analisar se a proposta de emenda cumpre os requisitos formais de

iniciativa  e  se  a  mesma  não  padece  de  algum  vício  de  inconstitucionalidade material  que  impeça  sua

admissibilidade.  Fazemos  nesse  momento  apenas  um  controle  de  constitucionalidade  mais  geral,  cabendo  a

Comissão Especial analisar as nuances constitucionais e legais mais específicas,  além do mérito da proposta

propriamente dito. Em relação aos aspectos formais, compreendemos que a proposta atende ao requisito da

iniciativa legislativa, visto que parte do Governador do Estado, autoridade legitimada à propositura de

emendas constitucionais ao Parlamento. Ao passarmos à análise  constitucional  que tange aos aspectos

materiais  e  as  chamadas inconstitucionalidades chapadas,  entendemos que  a  proposta de  emenda ora

analisada  não apresenta nenhuma ilegalidade flagrante que possa obstar a sua admissibilidade. A proposta

não está eivada de nenhum vício de constitucionalidade formal ou material que impeça a sua aceitação

preliminar por essa Douta Comissão. 

AUTOR: Governador do Estado da Paraíba

RELATOR(A): Dep. RICARDO BARBOSA
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P  A  R  E  C  E  R   N°  1.183/2021

I – RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e  Redação recebe para análise e  parecer  o

Proposta de Emenda Constitucional de  Nº 36/2021, de autoria do Governador do Estado

da Paraíba, qual tem por objetivo alterar  o § 4º do art. 73 da Constituição do Estado

reduzindo o número de auditores de contas do Tribunal de Contas do Estado dos atuais 07

para 04. 

Por se tratar de proposta de emenda constitucional o  prazo de emendas se dará

diretamente na Comissão Especial formada para análise pormenorizada da proposta nos

termos do Regimento Interno dessa Augusta Casa Legislativa. .

O presente parecer foi elaborado a partir da assessoria institucional prestada pela

Consultoria Legislativa desta douta Comissão de Justiça, tendo como servidor responsável

especificamente  designado  para  assessorar  esta  relatoria  na  análise  dessa  propositura

Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza. 

Tramitação na forma regimental.

É o Relatório.
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P  A  R  E  C  E  R   N°  1.183/2021

I – RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e  Redação recebe para análise e  parecer  o

Proposta de Emenda Constitucional de  Nº 36/2021, de autoria do Governador do Estado

da Paraíba, qual tem por objetivo alterar  o § 4º do art. 73 da Constituição do Estado

reduzindo o número de auditores de contas do Tribunal de Contas do Estado dos atuais 07

para 04. 

Por se tratar de proposta de emenda constitucional o  prazo de emendas se dará

diretamente na Comissão Especial formada para análise pormenorizada da proposta nos

termos do Regimento Interno dessa Augusta Casa Legislativa. .

O presente parecer foi elaborado a partir da assessoria institucional prestada pela

Consultoria Legislativa desta douta Comissão de Justiça, tendo como servidor responsável

especificamente  designado  para  assessorar  esta  relatoria  na  análise  dessa  propositura

Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza. 

Tramitação na forma regimental.

É o Relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

A Proposta de Emenda à Constituição em análise, subscrita pelo chefe do Executivo

Estadual tem por escopo alterar  o § 4º do art. 73 da Constituição do Estado reduzindo o

número de auditores de contas do Tribunal de Contas do Estado dos atuais 07 para  o

número de 04. 
Em sua justificativa o Chefe do Executivo a aduz que:

(…) Segundo informações fornecida pelo próprio Tribunal

de Contas do Estado, a redução do quantitativo de cargos decorre

de uma série de fatores, todos apontando para desnecessidade de

três  cargos  atualmente  vagos,  haja  vista  que  a  demanda  e  a

produtividade das decisões processuais de competência do referido

cargo, está dentro da média dos demais Tribunais de Contas da

Federação,  que  contam,  com  variação  mínima,  com

aproximadamente  quatro  cargos  de  auditor  substituto  de

Conselheiro  denominado  no  Regimento  Interno  do  TCE/PB  de

Conselheiro Substituto. 

O texto principal da propositura tem a seguinte redação:

Art. 1º O § 4º do art. 73 da Constituição do Estado da Paraíba

passa a viger com a seguinte redação: 

“§  4º.  Os  Auditores,  em número  de  quatro,  serão nomeados

pelo  Governador  do  Estado  dentre  bacharéis  em  Direito,

Economia,  Contabilidade ou  Administração, após aprovação em

concurso público de provas e títulos,  realizado pelo Tribunal de

Contas”. 
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Na  análise  das  Propostas  de  Emenda  à  Constituição  cabe  à  Comissão  de

Constituição, Justiça e Redação realizar uma análise preliminar da propositura no sentido

de verificar o cumprimento dos requisitos formais necessários para a apresentação de um

projeto de tamanha importância e ainda certificar  se o mesmo não fere de forma chapada

a ordem constitucional vigente. Nessa fase do processo legislativo cabe a esse colegiado

se  posicionar  acerca  do atendimento  dos requisitos  formais  e  materiais  exigidos  para

apresentação de Projeto de Emenda à Constituição e também, em nome do princípio da

economia  processual,  analisar  as  inconstitucionalidades  ditas  como chapadas,  ou seja,

aquelas  inconstitucionalidades  que  inviabilizariam a  aprovação  da  matéria  mesmo ela

atendendo os requisitos formais e materiais de apresentação da PEC.

 Em  relação  aos  aspectos  formais,  compreendemos  que  a  proposta  atende  ao

requisito da iniciativa legislativa, visto que parte do Governador do Estado, autoridade

legitimada à propositura de emendas constitucionais ao Parlamento. 

 Passada a análise meramente atinente aos aspectos formais da proposta, no que

concerne ao seu objeto, esta relatoria, ao fazer uma análise preliminar acerca dos aspectos

de  legalidade  e  de  admissibilidade  constitucional  tange  aos  aspectos  materiais  e  as

chamadas inconstitucionalidades chapadas. Nesse sentido compreendemos que a proposta

de emenda ora analisada  não apresenta nenhuma ilegalidade flagrante que possa obstar a

sua  admissibilidade.  A proposta  não  está  eivada  de  nenhum  vício  de

constitucionalidade formal ou material que impeça a sua admissibilidade preliminar

por essa Douta Comissão.  

No presente estágio, conforme regras regimentais,  em se tratando de proposta de

emenda constitucional,  cabe à  Comissão de  Constituição,  Justiça e  Redação  auferir  o

preenchimento dos pressupostos formais e materiais de admissibilidade constitucional, ou
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seja, analisar se a proposta de emenda cumpre os requisitos formais de iniciativa e se a

mesma  não  padece  de  algum vício  de  inconstitucionalidade  material  que  impeça  sua

admissibilidade. Fazemos nesse momento apenas um controle de constitucionalidade mais

geral,  cabendo a  Comissão  Especial  analisar  as  nuances  constitucionais  e  legais  mais

específicas,  além do mérito da proposta propriamente dito.

Isso  posto,  opino,  seguramente,  pela  ADMISSIBILIDADE da  Proposta  de

Emenda à Constituição n° 036/2021.

É o voto.

Sala das Comissões, em 11 de outubro de 2021
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II - PARECER DA COMISSÃO1

A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  nos  termos  do  Voto  do(a)

Relator(a), opina pela ADMISSIBILIDADE da Proposta de Emenda à Constituição n°

036/2021.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 13 de outubro de 2021.

1Parecer elaborado com a assessoria institucional prestada pelo Consultor Legislativo Josean Calixto de Souza, matrícula 
290.119-6
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PROJETO DE LEI Nº 3.235/2021

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ PARAIBANA
A  EUGENIA  VICTAL.-  Parecer  pela
CONSTITUCIONALIDADE  e
JURIDICIDADE.  

- Merecido reconhecimento – Honoráveis feitos profissionais – Admissibilidade dos
pressupostos jurídico-constitucionais.

AUTOR (A): DEP. CABO GILBERTO SILVA

RELATOR (A): DEP. EDMILSON SOARES

P A R E C E R - Nº  1.194 /2021

I – RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para  análise e

elaboração de parecer técnico o Projeto de Lei n° 3.235/2021, de autoria do Deputado

Cabo Gilberto  Silva, o  qual  pretende  conceder  o Título  de  Cidadão  Paraibano à

jornalista EUGENIA VICTAL, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.

Instrução processual em termos.

Tramitação dentro dos preceitos regimentais.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

O projeto em questão tem por objetivo conceder o Título de Cidadã Paraibana à

senhora EUGENIA VICTAL, jornalista atuante no Estado desde 2007.

O deputado subscritor justificou sua propositura de forma válida, descrevendo

um breve relato sobre os feitos profissionais da pessoa a ser homenageada, defendendo

sua honrosa contribuição para a defesa dos interesses do Estado, levando informação à

população e fomentando campanhas socias. Sendo estas, em breve resumo, as razões

apresentadas para a apreciação da matéria: 

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa,

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar  a admissibilidade das
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II - VOTO DO RELATOR

O projeto em questão tem por objetivo conceder o Título de Cidadã Paraibana à

senhora EUGENIA VICTAL, jornalista atuante no Estado desde 2007.

O deputado subscritor justificou sua propositura de forma válida, descrevendo

um breve relato sobre os feitos profissionais da pessoa a ser homenageada, defendendo

sua honrosa contribuição para a defesa dos interesses do Estado, levando informação à

população e fomentando campanhas socias. Sendo estas, em breve resumo, as razões

apresentadas para a apreciação da matéria: 

De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta Casa,

cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar  a admissibilidade das
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proposições  em  geral,  quanto  à  constitucionalidade,  juridicidade,  legalidade,

regimentalidade, técnica legislativa e redação.

Quanto  à  análise  de  seus  pressupostos  jurídico-constitucionais,  temos  que  a

propositura  não  contraria  qualquer  dispositivo  constitucional  ou  infraconstitucional

vigente. Inexistindo, portanto, óbice para sua regular tramitação. 

Ainda  no  contexto  da  análise  técnica  dos  pressupostos  da  propositura  em

questão, no que tange à sua legalidade, vale ressaltar que o título de cidadania paraibana

foi instituído pela Resolução da Presidência da ALPB nº 315/1969, onde se estabelece

que esta honraria será concedida por meio de Projeto de Lei, podendo ser apresentado

individualmente pelo parlamentar. 

Dispõe a referida norma que a propositura deverá trazer, entre outros requisitos,

o currículo da pessoa a ser homenageada, onde constem os citados relevantes serviços

prestados ao Estado. Requisitos estes que, conforme demonstrado acima, encontram-se

presentes nesta oportunidade.

Destarte, inexistindo impedimento legal sobre a propositura, bem como diante

de seu qualificado currículo, tornam a personalidade ora homenageada digna de receber

a presente honraria. 

Portanto,  esta  relatoria  vota  pela  CONSTITUCIONALIDADE  e

JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 3.235/2021.

É como voto. 

Sala das Comissões, em 10 de outubro de 2021.
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III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação adota e recomenda, por

maioria  dos  membros  presentes,  o  parecer  da  relatoria  pela

CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE do Projeto de Lei n° 3.235/2021.

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 13 de outubro de 2021.
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